
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

[Junta Comercial do Estado de Minas Gerais]

[Diretoria de Planejamento Gestão e Finanças]

 

PORTARIA N° P/097/2019
 

Designa servidores para compor equipe de administração de segurança,
coordenação, acompanhamento de implantação do Sistema Eletrônico de Informação – SEI, no
âmbito desta Autarquia e dá outras providências.

 

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso de sua atribuição
disposta no inciso XV do artigo 9º, do Decreto Estadual nº 45.790, de 01 de Dezembro de 2011
e atendendo ao disposto no Decreto Estadual n° 47.228, de 04 de agosto de 2017, bem como
Resolução Conjunta SEPLAG/SEC n° 9921, de 02 de outubro de 2018, 

 

RESOLVE:
 

Art. 1º  Compor, com os servidores abaixo designados, a Equipe de Administração de
Segurança, Coordenação do Sistema Eletrônico de Informações – SEI no âmbito desta Junta
Comercial:

 

- Jocelino Manoel Braga - Masp: 1132453-0

- Juacyra Maria Gomes Ferreira da Silva - Masp: 1047120-9

- Daiane Hysley da Silva - Masp: 1391955-0

- Gustavo Henrique Campos dos Santos - Masp: 1160079-8

- Henrique Peixoto Petrocchi da Costa - Masp: 1164602-3

 

Art. 2º  A liderança da equipe ficará a cargo do servidor  Jocelino Manoel Braga - Masp:
1132453-0.

 

Art. 3º Os trabalho de implantação do SEI envolvem o cadastramento dos perfis, capacitação
dos servidores, criação de documentos, verificação dos documentos que tramitam de forma
física, acompanhamento da transição dos processos físicos para eletrônicos, bem como, a
operacionalização do sistema, em todas as funcionalidades gerais ou específicas de cada
unidade administrativa.

 

Art. 4º  Revoga-se a Portaria N° P/152/2018, de 27 de novembro de 2018.

 

Art. 5° A presente Portaria terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua
publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Bruno Selmi Dei Falci, Presidente(a), em
17/07/2019, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6215484 e o código CRC 37B6F6E2.

Referência: Processo nº 2250.01.0001909/2019-22 SEI nº 6215484
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